
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Ivessa Professora Helena, /n°, centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 131/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 034/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município, com a 
finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do processo de 
regularização fundiária urbana. 

INTERESSADO: Secretaria de Administração 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 19 de agosto de 2025. 
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limo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DA DEMANDA 

Em conformidade com o Decreto Municipal n° 230 de 29 de dezembro de 2023, 
publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá 
início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da 
solução. 

Assunto: Solicitação de autorização, através de inexigibilidade de licitação, a Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria à 
Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município, com a finalidade 
de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do processo de regularização 
fundiária urbana. 

A presente demanda tem como objetivo suprir a necessidade de apoio técnico 
especializado para a execução das atividades da Comissão de Regularização Fundiária 
Urbana — REURB, considerando a complexidade dos procedimentos administrativos, 
sociais e urbanísticos que envolvem o processo de regularização fundiária. 

Com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do 
processo de regularização fundiária urbana. 

A contratação se justifica pela necessidade de suporte técnico especializado. A 
regularização fundiária urbana é instrumento essencial para promover a inclusão 
social, garantir o direito à moradia digna e assegurar a função social da propriedade, 
conforme previsto na legislação vigente (Lei n°13.465/2017 e Decreto n°9.310/2018). 

Considerando, que a legislação vigente prevê situações na qual Administração poderá 
realizar a contratação direta, vejamos: 

Lei n" 14.133/2021 — Art. 74. É inexigível a licitação 
quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
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111- Contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibil idade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos princípios 
administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da Administração, uma 
vez que há um procedimento administrativo que antecede a contratação, possibilitando 
também tratamento igualitário a todos quando da observância dos requisitos para a 
realização da contratação. o que fora realizado previamente pela Secretaria de 
Administração. 

1. QUANTIDADE DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1.1 Para atender a demanda estima-se a necessidade de contratação conforme quantidades 
estabelecidas na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria à 
Comissão de Regularização Fundiária Urbana — 
REURB deste Município, com a finalidade de 
fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
execução do processo de regularização fundiária 
urbana. 

mês 05 

Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade, através de análise de 
demanda. 
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2.7 Fiscal de Contrato: Evemar Reinaldo Aragão, Portaria n° 034 de 09 de Janeiro de 
2025. 

2.8 Gestores do Contrato: João Guedes do Amaral, Portaria n° 035 de 09 de Janeiro de 
2025. 

Atenciosamente, 

Santa Rita de Cássia/BA, 18 de agosto de 2025. 

MARIA APARECIDA 4CVES DOURADO ROCI IA A RAGÁO 
Secr aria de Administração 



/1 ewonsa el: RAISSA DOS SANTOS DIAS 

Relatório de ( OGR:do: AYSESSOR IA E C( )NMEI OR IA PARA SERVIDOR ES DA C( ) 
DO RF URI3 

Pesquisa realizada entre 15/08/2025 13:08:50 e 15/08/2025 13:14:18 

I m conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

°suaria para aque  

orforrn. Instrução No/ 

Dern 

i ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA SERVIDORES DA COMISSAO 

Dl REURB 

Preto  1 +tintado 1 ' ' 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 

Preços Quantidade 

7,3/30, % :1 

Preço 

Estimado 

'Unidade 115 8.479,31 (un) 

Detalhamento dos Itens 

Preço 

Percentual Estimado 

Calculado 

Total 

RS 8.479.31 RS 8.479,31 

Valor Global: 1:15 8.479,31 

Por - Prid .. 1 :o inholc \técji.i d 15 1 Md 

ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA SERVIDORES DA COMISSAO DO REURB 
,,• 

•^1. 

,,, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Wlpf oregfdp prr 11,24% pelo índice IPC4. (Dato de otueluaçào. 12/072023 Ref 062025/ 

Inc. Art. 3" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14133) 

Observação 

Relatório gerado no dia 18/0812025 09:53:18 (IP: 45.174.80.73) 
Código Vadação: V2frcE158PiuoLtQm1Wav0ymECMa1askeu1Sy3Z)(21162bUY28881.18nP1m6WA963d%3d 
Imtp-ihoow bancodeorecoç coro brICenfficadoAutenticalacle7token=%2521rc85FPluatQm1WavOvinECMdhaskasidy3237%252bUY28qHUElnPirn6WA41253031253 
11 114 

H.1 +11-o11111. 

RS 5.012,110 
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e. 

órgão: MUNICIPIO DE SACI SERASTIA0 DO AN'TA / 2063 - São Sebastião do Aruá 

Objeto: Cana:nação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria 

e consultoria de natureza jurídica em Regularização Fundiária Urbana (REURB), 

abrangendo planejamento, estruturação, capacitaçào, análises, revisões e adequações, nos 

termos da Lei Federal n71146512017. no âmbito do Município de São Sebastião do Anta 

Descrição: CUM ralação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

assessoria e consultoria de natureza juridica em Regularização Fundiária Urbana 

(REURB), abrangendo planejamento, estruturação, capacitação. análises, revi4es e 

adequações, nos - Contrafação de empresa especializada para a prestação de serviços 

técnicos de assessoria e consultoria de natureza jurídica em Regularização Fundiária 

Urbana (R FURB), abrangendo planejamento, exautoração, capacitação, análises, 

revisões e adequações, nos termos da Lei Federal o°13.465/2017, no âmbito do 

Município de São Sebastiaii do An ia. 

Data: 27/06/2025 08:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 01613123000160-1-000066/4025 

Lote/Item: El 

Ata: NiA 

Homologação: 01/07/2025 00:011 

Fonte: hnps://www.gov.bripncp(pr-br 

Quantidade: 12 

Unidade: Serviço 

UF: MG 

CINPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

61.125.45810001-61 EMILIANA CORREA É SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA RS 5.000,00 

'VENCEDOR' 

Marc;,: 
Fabricante: Fabricante não Iabonado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Valor coritimio em 0,50% pai indica IPCA. (Dam de otueiientüe: 12'072023 Reli, 06/425

Inc.! Art. 5" da IN 65 de 07 de rolho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: NIUNICI PIO DE PASSA E FICA / 08144982000105. Prefeitura 

Objeto: Objeto trata-se da contrafação direta, por inezigibilidade de licitação, do escritório 

Marcelo Gabião de Castro - Sociedade Individual de Advocacia, para prestação de 

serviços técnicos especializados de natureza jurídica, com ênfase na consultoria, 

assessoraineiltil e condução de processos de Regularização Fundiária Urbana (RELI RR), 

considerando sua notária especialização na matéria. 

Descrição Prestação de Serviços de Assessoria Técnica e Jurídica em ações de Regularização 

Fundiária (REURB) - Prestação de Serviços de Assessoria Técnica e Jurídica em ações 

de Regularização Fundiária (REURB) 

CNP I Razão Social do Fornecedor 

41.457.832/0001-19 

'VENCEDOR* 

03,

RS 6.010,04

Data: 28/05/2025 08:55 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

. Identificação: 08144982000105-1-000052/21125 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 26/05/2025 0(1:00 

Fonte: https://móvw.gov.br/pricp/p6br 

Quantidade: I2 

Unidade: NIES 

UF: RN 

MARCELO GALVAO DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

k cornyitio em 2,53% pelo índice Wol. (Data de owalização: 12/077025 Ref.: 06202.5 

Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei ir 14.133) 

Valor da Proposta Final 

R$ 6.000,00 

Relatório gerado no aia 18/08/2025 05:53:18 (te: 45.1/4.80.73) 
Codigo Validação: 910reE35FRuoLtpmaWavOi/mECMdhaskeu7Hy3ZX2%2bUY28q8u8nnim6WA%3(los3d 
httoZ/wiwzbancindeprecos.cornbricartificadoAutenticidadenokersziE,252tre85F8auuLipm1VVaamECMdhaskeuiHy32)(Z41,252bLIY280HU8nPlM6WArS253[M325Z

2 

RS 14395:89 



órgão: MUNICIPIO DEITAM / 01612395000146- MUMCIPIO DE ITAJÁ 

Objeto: Contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço especializado de 

assessor ia e consultoria juridir a, corri ênfase na área de direito tributário, consdrucional e 

administrativo, cru especial, às questões jurídicas que envolvam senadores públicos, 
bens públicos, desapropriação, licitações v cora-ralos administrativos e regularização 

fundiária urbana (REUR13). a ser executada no âmbito local nas modalidades de interesse 

social (Reurb-S) e interesse específico (Reurb-E). dando suporte ao contencioso do 

Município nas ações inerentes ao direito tributário e de licitações e contratos 

administrativos destinado ao bom funcionamento da Prefeitura Municipal de ItajáRN. 

Descrição Contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço especializado de 

assessoria e consultoria jurídica, com entese na área de direito tributário. 

constitucional e administrativo, em especial, às questões jurídicas que envolvam 

servidores públi - Contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço 

especializado de assessoria e consultoria jurídica, com ênfase na área de direito 

tributário, constitucional e administrativo, em especial, ás questões jurídicas que 

envolvam servidores páblicos, bens públicos. desapropriação, licitações e contratos 

administrativos e regularização fundia, ia urbana (REURII), a ser executada no âmbito 

local nas modalidades de interesse social (Reurb-S) e interesse especifico (Reurb-E), 

dando suporte eu contencioso do Município nas ações inerentes ao direito tributário e de 

licitações e contratos administradvos destinado ao bom funcionamento da Prefeitura 

Municipal de Itaj/TRN. 

CATPJ Razão Social do Fornecedor 

26.628 006/0001-00 

*VENCEDOR' 

BRILHANTE SOCIEDADF INDIVIDUAL DEADVOCACIA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 

Data: 18/02/2025 15:29 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 016123950001464-000012/2025 

Lotedtem: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 06/0112025 00:00 

Fonte: https://www.gov.lanpncp!pi-br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

R$ 14.000,00 

Relatório gerado no dia 18/08/2025 095118 (IP: 45.174.80.73) 
Código Validação: 9621rc85FPiuoltQm1WavOvinECMdhaskCaPly3ZXZ%2bUY28ollUgoPtin6WA%floid 
http://woombancodeprecos.com.briCenificadoAutenticidadeRokeng%2521reBSFPiaciLIQin1WavevroFCMdhaskCaly3ZXZ%252WY28gHlAnPlro6WA%25301/2253 

3 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

1 

1 

1 

R 
o sisten 

Decretos e Portarias Sendo Sendo assim, por Deu r diversas fontes gavernamenta
é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas 

Fontes utilizadas nesta cotação: 
, — 

- Portal Nacional de Contratações Públicas 
hups:i/www.gov.br/pncp/pbbr 

site 
.gura, ágil e 

Data: 15/08/2025 13:13:14 

Acossar a fonte ;KM 

Relatório gerado no dia 18/08/2025 09:53:18 (IP: 45.174.80. (3) 
Código validação: %2frc85FPluoLtQm1WavOvrnECMdhaskeuMy3ZXZ%2bUY2/301U8nPIM6WA9tWitid 
htlfr//~ ,hancodepree0a.com 15r/CerlificadoAuleaticidade?loken.96252frel35FPiuolnm1WavOymEGMdhaskCWHy3Z)(2%252bUY211HU8nPtm5WAS,2530,4251 

4 / 4 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE 
ETP 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria 
e assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste 
Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
execução do processo de regularização fundiária urbana. 

2- REQUISITANTE 

Secretário de Administração 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Santa Rita de Cássia, possui a demanda de avançar na execução da 
Regularização Fundiária Urbana (REURB), conforme disposto na Lei Federal n° 
13.465/2017 e no Decreto n° 9.310/2018, de modo a garantir o direito à moradia, a 
segurança jurídica dos ocupantes e a efetivação da função social da propriedade. 

A execução dos procedimentos de REURB exige conhecimentos técnicos 
multidisciplinares, abrangendo as áreas jurídica, urbanística, social e registrai, o que 
demanda a atuação de equipe especializada para apoiar a Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária. 

Considerando que a estrutura administrativa do Município não dispõe de corpo 
técnico próprio com expertise suficiente para conduzir todas as etapas do processo 
de regularização fundiária, verifica-se a necessidade da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria. 

A contratação permitirá fortalecer a atuação da Comissão de Regularização 
Fundiária, oferecendo suporte técnico qualificado na análise documental, elaboração 
de pareceres, planejamento urbanístico, mediação social, articulação institucional e 
apoio no relacionamento com os cartórios de registro de imóveis, assegurando maior 
eficiência, agilidade e segurança jurídica aos processos. 

Assim, a presente necessidade justifica-se pela imprescindibilidade de apoio técnico 
especializado para a efetiva implementação da política pública de regularização 
fundiária no âmbito deste Município, visando beneficiar diretamente as famílias 
residentes em núcleos urbanos informais e promovendo inclusão social, cidadania e 
desenvolvimento urbano sustentável. 

4. REQUISITOS NECESSÃRIOS E SUFICIENTES PARA A CONTRAÇÃO 

4.1. A Contratação será realizada na forma de inexigibilidade de licitação, conforme 
Art. 74, III, "c" e da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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4.2 Comprovação de experiência prévia, relacionados à Regularização Fundiária 
Urbana (REURB), mediante apresentação de atestado de capacidade técnica. 

4.3 Disponibilidade para capacitar e orientar a Comissão Municipal de REURB, 
fortalecendo a gestão pública local. 

4.4. A empresa contratada deverá apresentar documentos relativos à regularidade 
fiscal, social e trabalhista, bem como documentos que comprove a capacidade 
técnica para realização dos serviços. 

4.5. A contratação devera será ate 31 de dezembro de 2025. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 
mercado no intuito de prospectar e anailsar soluções para a pretensa contratação, 
que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da 
conveniência, economicidade e eficiência. Foi anexado ao processo cotações com 
empresas do mesmo ramos. 

5.1 - ANÁLISE DA SOLUÇÃO 

A necessidade de apoio técnico especializado para execução das ações de 
Regularização Fundiária Urbana — REURB poderia ser suprida por diferentes 
alternativas. Entre as principais, destacam-se: 

a) Utilização exclusiva de equipe interna da Administração Municipal 

• Vantagens: menor custo direto e aproveitamento de servidores já disponíveis. 
• Desvantagens: inexistência de equipe multidisciplinar qualificada nas áreas; 
• Risco de atrasos e falhas no processo; sobrecarga administrativa. 
• Conclusão: alternativa inviável diante da complexidade técnica exigida. 

b) Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria para apoio 
à Comissão Municipal de REURB 

• Vantagens: 
o Disponibilidade de profissional especializado; 
o Experiência prévia comprovada em processos de regularização 

fundiária; 
o Metodologia padronizada e alinhada às exigências legais (Lei n° 

13.465/2017 e Decreto n° 9310/2018); 
o Maior segurança jurídica, urbanística e social; 
o Transferência de conhecimento para a equipe municipal. 

• Desvantagens: custo de contratação para o erário. 
• Conclusão: solução viável, eficiente e mais adequada ao interesse público, 

superando as limitações estruturais do Município. 

Justificativa da Solução Adotada 

Diante da análise das alternativas, verifica-se que a contratação de empresa 
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especializada constitui a solução mais vantajosa para a Administração, uma vez que 
reúne os requisitos técnicos, operacionais e jurídicos necessários para assegurar a 
efetiva implementação da política pública de regularização fundiária urbana, 
garantindo a segurança jurídica dos atos, a celeridade processual e a ampliação dos 
benefícios sociais decorrentes da entrega de títulos de propriedade às famílias. 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1 O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade, através de análise de 
estimatica de demanda. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de consultoria e 
assessoria à Comissão de Regularização 
Fundiária Urbana — REURB deste Município, 
com a finalidade de fortalecer e apoiar as 
ações voltadas à efetiva execução do processo 
de regularização fundiária urbana. 

mês 05 

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço com empresas do mesmo ramo, 
com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente 
elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o praticado pela 
empresa no mercado. 

Valor de refereencia de outros Municipios VALOR MENSAL 
MEDIA OBTIDA NO BANCO DE PREÇOS R$ 8.479,31 
EMPRESA - DC REGULARIZAÇÃO FUNDíARIA URBANA R$ 4.300,00 

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não aplicável, em razão das características do serviço, por ser item único e indivisível 
não há a que se falar de parcelamento de objeto. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessário, por ser um procedimento autônomo, independente de outras 
contratações, como ocorre em todo exercício financeiro, para evitar a paralização das 
funções essenciais desta Administração. 

10- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
ALINHADO COM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

Os serviços demandados não constam na listagem do Plano Anual de 
Contratações da Prefeitura de Santa Rita de Cássia — BA, tendo em vista a 
necessidade superveniente não prevista no momento da elaboração do referido 
plano, conforme permitido pelo §3° do art. 11 do Decreto n° 10.947/2022. Ressalta-
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se, contudo, que a contratação está alinhada aos objetivos institucionais e às 
necessidades da administração pública municipal. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Disponibilização de projeto técnico completo e aprovado junto aos órgãos 
competentes, contemplando o parcelamento do solo e as infraestruturas 
necessárias (água, esgoto, drenagem, pavimentação, energia elétrica e 
iluminação pública); 

• Regularização fundiária da área destinada ao loteamento, possibilitando o 
registro legal e a posterior construção das unidades habitacionais; 

• Adequação do projeto às exigências do Programa Minha Casa Minha Vida, 
garantindo a habilitação do município junto ao Governo Federal para captação 
de recursos e execução das obras; 

• Promoção do acesso à moradia digna para famílias de baixa renda, 
contribuindo para a redução do déficit habitacional e melhoria da qualidade de 
vida da população; 

• Fortalecimento da política pública habitacional municipal, por meio da 
ampliação da oferta de lotes urbanizados e regularizados com infraestrutura 
básica; 

• Atendimento aos princípios da eficiência e economicidade, ao viabilizar a 
contratação de empresa com qualificação técnica específica, assegurando 
qualidade, segurança e conformidade legal nos projetos desenvolvidos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações 
humanas, que neste caso não se aplica. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O estudo preliminar evidencia que a contratação mostra-se possível 
tecnicamente, economicamente e fundamentadamente necessária, diante da relação 
custo-beneficio considerada. 

Santa Rita de Cássia/BA, 18 de agosto de 2025. 

MARIA APARECIDA LVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secr taria de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no Art. 74, III, "c" e da Lei Federal n° 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal n° 230 de 29 de dezembro de 2023. 

2— OBEJTO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município, com 
a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do processo de 
regularização fundiária urbana. 

3— DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município 
justifica-se pela necessidade de fortalecer, qualificar e apoiar as ações voltadas à efetiva 
execução dos processos de regularização fundiária urbana, em conformidade com a Lei 
Federal n° 13.465/2017 e demais normativos aplicáveis. 

3.2 A regularização fundiária urbana constitui política pública de relevância social, voltada à 
garantia do direito à moradia digna, à segurança jurídica da posse e à promoção da função 
social da propriedade. Trata-se de um processo complexo e multidisciplinar que exige 
conhecimento técnico especializado na área. 

3.4 A Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB desempenha papel 
estratégico no planejamento, análise e condução dos processos, entretanto, considerando a 
especificidade técnica, a complexidade normativa e a necessidade de assegurar maior 
celeridade e efetividade às etapas de levantamento, análise documental, elaboração de 
peças técnicas, acompanhamento registrai e orientação jurídica, faz-se imprescindível contar 
com o apoio de consultoria e assessoria especializada. 

Nesse sentido, a contratação de empresa com expertise comprovada possibilitará: 
• A oferta de suporte técnico qualificado à Comissão; 
• O fortalecimento institucional da política municipal de regularização fundiária; 
• A padronização e adequação dos procedimentos às normas vigentes; 
• A mitigação de riscos jurídicos, técnicos e administrativos; 
• O cumprimento das metas de inclusão social, sustentabilidade urbana e segurança 

jurídica da população beneficiada. 

3.5 Portanto, a contratação ora pretendida encontra-se devidamente motivada pela 
relevância pública, pelo interesse social e pela necessidade de assegurar eficiência, eficácia 
e efetividade às ações da REURB neste Município, atendendo, assim, ao princípio 
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constitucional da função social da propriedade e aos objetivos da política urbana prevista no 
Estatuto da Cidade e na legislação correlata. 

3.6. Considerando, que a referida contratação é um processo que trará segurança no 
desenvolvimento das ações desta Administração. 

3.7. Considerando, que o município não pode esquivar-se do seu dever de dar continuidade 
aos serviços essenciais do município, visto que poderá responder por omissão. 

3.6. Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o 
bem estar dos munícipes e do controle de aplicação dos recursos financeiros do Município. 

3.7. Justifica-se a contratação da empresa DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
LTDA pessoa jurídica inscrito no CNPJ n° 59.546.698/0001-98, com sede na TV Travessa 
dos esportes, lado impar, n° 110, Xique — Xique - BA, neste ato representado pela sócia a 
Sr.a Dona Tahana Cedro dos Santos Mendes, Brasileira, Empresária, CPF n° 004.747.725-
35, em face das informações de que possui profissionais especializados no ramo de 
prestação dos serviços. 

3.8. Ressalta-se ainda que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua do 
Município. 

4- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços serão prestados ate 31 de dezembro de 2025. 

4.2. O contratado devera ter disponibilidade de segunda à sexta para responder todas as 
orientações; 
4.3. No valor a ser pago está incluído todos os impostos. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado após a emissão da Nota Fiscal. 

5.2 O pagamento será efetuado a partir da emissão das notas ficais e será liberado 
mediante a apresentação dos documentos abaixo identificados: 

Certidão Negativa de Tributos Federais; 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa Trabalhista; 
Certidão Municipal. 

5.3 O contrato não sofrerá reajuste de preço; 

6.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
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dotação orçamentária de 2025, que segue abaixo: 

• Unidade: 02.03.000 — Sec. Mun. de Administração. 
• Ação: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração. 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 
• Fonte: 1 500 0000 — Recurso não Vinculados de Impostos 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

7.1 Executar devidamente o objeto do presente contrato, conforme Proposta Comercial 
apresentada; 
7.2 Responsabilizar-se, inerentes aos seus prepostos, colaboradores e equipe, por todos e 
quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros em razão da 
sua culpa ou dolo, na execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
7.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
7.3 Apresentar valores em conformidade com outras apresentações em outros eventos, 
mediante comprovação através de notas fiscais; 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da 
execução do objeto deste Termo de Referência; 

b) Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento do contrato; 
c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a 

execução do objeto de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 

d) Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas 
as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor 
especialmente designado. 

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

9- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O contratante será responsabilizado administrativamente nos termos dos artigos 155 ao 
163 da Lei Federal 14.133/21. 

9.2 Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a 
incidência à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
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caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
9.3 Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior 
a quinze dias, ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
9.4 Serão de 10% (dez por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a (ao) 
Contratada (o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

10- PRAZO DO CONTRATO. 

10.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2025, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme necessidade desta Administração. 
10.3 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21. 

10.4 Fiscal de Contrato: Evemar Reinaldo Aragão, Portaria n° 034 de 09 de Janeiro de 
2025. 

10.5 Gestores do Contrato: João Guedes do Amaral, Portaria n°035 de 09 de Janeiro de 
2025. 

Santa Rita de Cássia/BA, 18 de agosto de 2025. 

MARIA APARECIDA VES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secre ana de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 18 de agosto de 2025. 

Ilmo. Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Ref. Solicitação de abertura de processo administrativo. 

Solicito a abertura de processo administrativo para Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria à 
Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município, com 
a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do 
processo de regularização fundiária urbana, conforme Art. 74, inciso III, "c" e 
"f" da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme termo de referencia. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA LVES DOURADO ROCHA ARAGÂ0 
Seqrtaria de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 19 de agosto de 2025. 

Sr° Maria Aparecida Alves Dourado Aragão 
Secretária de Administração 

Senhora Secretária, 

AUTORIZO a abertura de processo administrativo para Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste 
Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
execução do processo de regularização fundiária urbana, conforme Art. 74, 
inciso III, "c" da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Justifica-se a realização do processo de inexigibilidade na hipótese da 
inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor 
proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, 
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse 
requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público, bem como 
ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com 
os praticados no mercado; 

O art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

( ) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras OU 
tributárias; 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também 
foram estimados os custos da prestação de serviço, assim como juntados 
documentos e certidões das empresas. 
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Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico 
para emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação 
através da inexigibilidade de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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Santa Rita de Cássia/BA, 19 de agosto de 2025. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.SA, que informe a 
disponibilidade orçamentária para Contrafação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria à Comissão de Regularização 
Fundiária Urbana — REURB deste Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as 
ações voltadas à efetiva execução do processo de regularização fundiária urbana, 
conforme Art. 74, inciso III, "c" da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 
processo atendendo a Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

MARIA APARECIDA AL S DOURADO ROCHA ARAGÁO 
Secret a de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 19 de agosto de 2025. 

limo. Sr.° 
Antônio Carlos Oliveira Silva 
Agente de contratação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Em atenção à solicitação da Secretária de Administração, referente à disponibilidade 

orçamentária para Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste 

Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução 

do processo de regularização fundiária urbana. Informa abaixo os recursos 

orçamentários: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade: 02.03.000 — Sec. Mun. de Administração. 
Ação: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Administração. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1 500 0000 -- Recurso não Vinculados de Impostos 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação dos documentos e 
realize o processo administrativos atendendo a Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Felipe Adr 
Co 

Silva Pereira 
dor 
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Santa Rita de Cássia/ BA, 19 de agosto de 2025. 

Do: Setor de Licitação 

Para: Jurídico 

Ref: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2025. 

INEXIGIBILIDADE N" 034/2025. 

Prezado, 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e do 

Secretária de Administração, para Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de consultoria e assessoria à Comissão de Regularização 

Fundiária Urbana — REURB deste Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as 

ações voltadas à efetiva execução do processo de regularização fundiária urbana., no 

valor de R$ 21.500,00 (vinte um mil e quinhentos reais), Fundamentado no art. 74, 

inciso III, "c" da Lei 14.133/21. 

Nesse sentido, remeto os Autos com toda a documentação para análise a fim 
de emissão de parecer no tocante ao procedimento adotado. 

Atenciosamente, 

(X, —
Antônio Càrlos Oliveira Silva 

Agente de Contratação 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO Dr INSCRN:AO 
59.546.698/0001-96 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇA0 

CADASTRAL 

DATA DE AEI 
19,02/ MURA2025 

NOME CMPRESARiAl 
DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA 

rITIP.0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DC REURB 

PORTE 
ME 

CODIGM É DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
7119.741 - Serviços de cartografia, topografia • geodásia 

015000 E [INTRICAM DM ATTMTADES EC0N011TAS STCUNEARIAS 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas. portos e 
aeroportos 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-02 • Web design 
62.044-00 • Consultoria em tecnologia da Informação 
68.214-01 • Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
68.22-6-00 • Getitão e administração da propriedade imobIlMria 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.114-00 • Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 . Serviços de engenharia 
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e cie opinião pública 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços fiSpeClalizados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

000100 E ()EM:RIÇA° DA NATUREZA JURJOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ITGRA0O1JRO 
TV TRAVESSA DOS ESPORTES LADO IMPAR 

NUMERO 
110 

CnMPt!IAENTO
...s.. 

I 

CEE 
47.403-154 

BAIRROTSTRI !O 
ZONA COMERCIAL 

MONICIPR) 
XIQUEXIQUE 

UF 
BA 

ENDERECM ELETRÔNICO 
CEDROTAVIANA.C.M.ULCOM 

TELF-{ LINN 
(74) 8853-2282 

ENTE FEDERATIVO RESPONT,AVEL INERI 

,,,,,,,,,,, s ,,,, 
ATIVA 

DATADA &NAÇÃO CÃOANTRAL 
19102/2025 

mc,,,,,,, ,,,,,,Q, 0,, L

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fl..... OOP "SITUAÇÃO ESPECIAL 

...LÃ.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

&TIMO no dia 18/08/2025 ás 10:31:18 (data e hora de Brasília) 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, apue agyj. 
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18/07/2025, 16:42 Redesim - Consulta Pública CNPJ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

MARIA EDUARDA CEDRO MENDES 

Código de autenticidade: 53054285ad34f61c 

CPF/CNPJ 

004.1**.~-35 

CPF/CNPJ 

051.INNUNNI-74 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECLAL 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio-Administrador 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119 de 06 de dezembro de 2022. Informações vigentes na data da emissão. 

Emitido no dia 18/07/2025 às 16:42:28 (data e hora de Brasilia) por DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES - CPF 004.747.72545 

O código pode ser consultado no endereço https://consultacnpj.redesim.gov.brieutenticidade-comprovante-inscricao 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMI 
DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 22/02/1982, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n" 004.747.725-35, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1161428046, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na TRAVESSA DOS ESPORTES, 110, ZONA 
COMERCIAL, XIQUE-XIQUE, BA, CEP 47403154, BRASIL. 

MARIA EDUARDA CEDRO MENDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
24/10/2003, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF ri° 051.523.845-74, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 1566982421, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na TRAVESSA DOS ESPORTES, 110, ZONA 
COMERCIAL, XIQUE-XIQUE, BA, CEP 47403154, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial DC 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA Tendo como nome fantasia DC 
REU RB. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: TRAVESSA TRAVESSA DOS 
ESPORTES - LADO IMPAR, 110, ZONA COMERCIAL, XIQUE-XIQUE, BA, CEP 
47.403-154. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetos sociais: 

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; EDIÇÃO DE 
CADASTROS, LISTAS E PRODUTOS GRÁFICOS; WEB DESIGN; CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS 
Á ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À 
ENGENHARIA E ARQUITETURA (CARTOGRAFIA E TOPOGRAFIA); PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS; 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA: PREPARAÇÃO DE 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
(ELABORAÇÃO DE CARTÕES DE VISITA, CRACHÁS; DIGITAÇÃO DE TEXTOS; 
EDITORAÇÃO ELETRÔNICA; SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO); MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia. 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos. 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública. 
7220-7/00 - pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas. 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente. 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura c engenharia. 
7112-0/00 - serviços de engenharia. 
711 1-1/00 - serviços de arquitetura. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 
6822-6/00 - gestão e administração da propriedade imobiliária. 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
6201-5/02 - web dcsign. 
5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integral izado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre as sócias: 

DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES, com 10.000 (dez mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado; 
MARIA EDUARDA CEDRO MENDES, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES com os poderes e atribuições de 
representação ativa c passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceikos, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a urna retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre as sócias. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§ I" Por deliberação das sócias a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano 
a partir de resultado do período apurado. 

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação da sócia desde que 
aprovada pelas sócias cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradora, quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditada qualquer sócia, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou das sócias remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a sua sócia. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso das sócias, com observância da Lei IV 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de XIQUE-XIQUE - BA para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

XIQUE-XIQUE - BAHIA, 27 de dezembro de 2024. 

DORA TATIANA CEDRO DOS SANTOS MENDES 

MARIA EDUARDA CEDRO MENDES 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

III II 
246833050 

NOME DA EMPRESA DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

PROTOCOLO 246833050 - 19/02/2025 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

NIR E 29206550558 
('NP.I 59.546.698/0001-98 
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2025 
PRO l'OCOLC) ARQUIVAMENTO 29206550558 DE 19/02/2025 DATA 

MATRIZ 

iftytçÃo 

tviUrreiS'' - 
315 - ENQUADRAMENTO DL MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO:- 1 .9296-550558 

Ce)

Cpf 00474172535- DORA TATIANA CEDRO 

Cpf: 05152384574- MARIA EDUARDA CET)R 

JUCEB 

2 i2025 

-41304.0~-0)46410~ 
BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 
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18/08/2025, 10:34 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECC/NC)MCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59.546.698/0001-98 

DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA 

TV DOS ESPORTES LADO IMPAR 110 / ZONA COMERCIAL / XIQUE-XIQUE / 
BA / 47403-154 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07/2025 a 26/08/2025 

Certificação Número: 2025072821356431620371 

Informação obtida em 18/08/2025 10:34:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ifitps://consulta-crf.caixa.gov.b0consultacrUpages/consultaEmpregadonisf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA 
CNPJ: 59.546.698/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:02:57 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2026. 
Código de controle da certidão: 2F52.23D6.D7413.2999 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/07/2025 11:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bailia) 

Certidão N°: 20253598085 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX,0000000CXXXX=XXXXV, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

59.546.698/0001-98 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/07/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da .
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



20::E1-< JUD iR 
JUSTIçA DO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ Nome: DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 59.546.698/0001-98 

Certidão n°: 39040990/2025 

Expedição: 09/07/2025, às 11:04:04 

Validade: 05/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.546.698/0001-98, MÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Certhlto 1,4°

¶4282025 

cunha 

Fazenda Petah:a Murdzipeil prequIsar, Inserirem 

apuradas, CERTIFICAMOS pari rine de eanr 

constatamos a existência CM ~Rim MIMO do contribuinte. 

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 

NTE  
FT:5%C RI bijneC OU Rato Saciai 
- -” DC RE-DULARI7dirA0 afrOLARba URBANA IMA 

Zra Ccenerr4aP 

Das Ern!stão 

10/07/2025 

Dam Ver-Idade 

081104025 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00911959E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DC REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA LTDA 
CNPJ: 59.546.698/0001-98 
Endereço: TV TRAVESSA DOS ESPORTES LADO IMPAR, No 110, ZONA COMERCIAL, 
XIQUE-XIQUE - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025 

1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ofessøra Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a Sr' Dora Tatiana Cedro dos Santos Mendes, 
portadora do CPF 004.747.725 — 35, prestou serviços técnicos especializados a esta 
Prefeitura, consistentes no acompanhamento técnico às atividades da Comissão de 
Regularização Fundiária Urbana— REURB, compreendendo: 

• Apoio na elaboração e análise de documentos técnicos e administrativos 
necessários à instrução dos processos de regularização fundiária urbana; 

• Orientação e suporte às ações da Comissão do REURB, garantindo a 
observância da legislação vigente; 

• Acompanhamento das etapas do procedimento de regularização, visando maior 
celeridade, segurança jurídica e efetividade das ações implementadas pelo 
Município. 

Os serviços foram executados de forma satisfatória, atendendo plenamente às 
necessidades da Administração, no período de 03 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 
2024, com qualidade técnica, eficiência e dentro dos prazos estabelecidos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos 
legais que se fizerem necessários. 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de janeiro de 2025. 

_T-w__JtgerJ 

Maria Aparecida Alves Dourado Aragão 

Secretária de Administração 
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UNIVERSI Z CUBAS 
O Professor Mauricio Chermalín, Reito 
atribuições legais conforme o Itéimento Gei 

do Curso de Direito, esti 
confere o título de Bachareli

Dora Tatiana Cedro 

ade Braz Cubas, no uso das 
em vista a colação de grau 
de 2007, 
s Jurídicas a 

os Mendes 
brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida 22 de fevereiro de 1982 

n° 11614280 46 - BA 
e outorga-lhe o presente Dip1oma9 a fim afique possa-gozar de todos os direitos e 

rrogativas 

Reitor 

Mogi das Cruzes, 8 de novembro de 2011 

Diplomado 259850021031 



Prof. Mauricio atenuam 
Reitor 

Prof.  Dr' Niube Rapem 
Diretora de Ensino e Estendo 

Universidade &az Cubas 
Reconhecida pela Portaria Ministerial 
a* 1012 de 17/12/1985 - publicado no 

D.O.U. de 18/12/1985 

Curso de Direito 

Reconhecido pelo Decreto 44.296 
de 01/04/69 e D.O.U. de 02M4/69 

UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 

Registro de Diplomas 

Diploma Registrado sob o n4mero:23674-8 
Processo minero: 11.71614.124 
nos termos do Artigo 48 da Lei 9394/96. 

Mogi das Cruzes, 12 de dezembro de 2011 
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TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 
DA BAHIA 

DORA TATIANA?ÇIDRO7DOS SANTOS MENDES 

participou do SEMINÁRIO REURB: ESTRATÉGIAS PARA BONS RESUL 
carga horária de 6 horas/aul 

Des. Mário Augusto Albiani Alves Júnior 
Diretor-Geral da Universidade Corporativa 

Salvador, 31 de agosto de 2023 

UNICORP 

$ no dia 31 de agosto de 2023, com 

Juiz Paulo Roberto Santos de Oliveira Marcus Vinícius Fernandes dos Santos 
Coordenador-Geral da Universidade Corporativa Secretário-Geral da Universidade Corporativa 



Participou nos dias 2 e 3 de março de 2023 do 
CURSO DE CAPACITAÇÂO EM REURB 

com 6 horas de duração 
MARÇO/2023 



reei 
liewas~ REURB 

Xique-Xique/BA, 10 de julho de 2025 

Ao Município de Santa Rita de Cássia/Bahia 

Assunto: Proposta Comercial para prestação de serviços de acompanhamento da 

Comissão da REURB do Município de Santa Rita de Cássia/BA 

Na qualidade de representantes legais da empresa DC 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA, com sede na Travessa dos Esportes, n" 

110, Bairro Zona Comercial, Xique — Xique/BA, CNPJ no 59.546.698/0001-98, 

formalizamos nossa proposta para contratação de prestação de serviços consistente de 

acompanhamento da Comissão da REURB do Município de Santa Rita de Cássia/BA em 

todos os processos c procedimentos em REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

NO MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BAHIA. 

1 - As atividades ofertadas consistem em: 

a) REALIZAR prestação de serviços de acompanhamento da Comissão da REURB 

do Município de Santa Rita de Cássia/BA, pelo período de 05 (cinco) meses, para 

compreensão, implantação e execução da Regularização Fundiária Urbana — 

REURB no Município de Santa Rita de Cássia/BA. 

II - Da execução dos serviços: 

1. As orientações serão ministradas na sede ou também poderão ocorrer de 

forma remota, ao vivo, por videoconferência, por aplicativo de preferência da 

CONTRATANTE. 

2. A duração da prestação de serviços ocorrerá de forma presencial e 

remota, em horário comercial e durante dias úteis mensais. 

CNP] 59.546698/0001 98 
Endereço. 1 ravessa dos Esportes, 42 
Barro Zona Comercial 
[9: 47403-134 

Município:3m.— Xique/Bahia 

o 
E•rnal4 

WhatsApp, (74) 98853 2282 



LAN= REURB 
3. Os dias e turnos da semana, para a execução das atividades presenciais 

e remotas, serão acordados e firmados entre as partes. 

4. O número de dias e/ou horas semanais poderá ser excedido e/ou 

reduzido apenas em caso excepcional, onde as partes entrarão em acordo, definindo nova 

execução do serviço, bem como a remuneração do tempo excedido. 

5. A CONTRATADA indica a instrutora DORA TATIANA CEDRO DOS 

SANTOS MENDES para realizar todas as atividades c responder a quaisquer duvidas 

relacionadas ao tema da REURB. 

O valor estimado da proposta é de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e 

quinhentos reais), a ser pago em parcelas mensais, no valor de R$ 4.300,00 (quatro mil 

e trezentos reais), durante a vigência deste contrato. 

Esta Proposta tem validade de 30 (trinta) dias. 

Respeitosamente 

Documento assinado digitalmente 

CIORtiTATIMIA CEDRO DOS SANTOSI4P1CSES 
Datar 10)00/2025 1421:08-0300 
verifique em tsttpettivalidar.iti.gov.bt 

Dora Tatiana Cedro dos Santos Mendes 
Sócia Administradora 

Documento issurtad0 digitalmente 

LIARIA EDUARDACEDRO NINOU 
Data:10/07/2025 14:23:05-0300 
Venfique em http4C/validaTiti.gov.br 

Maria Editar& Cedro Mendes 
Sócia Administradora 

CNN • 59546.698/0001 98 
Endereço: Travessa dos Esportes, nt 110 
Flavo. Zona Comercial 
CCP: 42403-154 
Município: Xique XiqueNtlin WhatsApp: (74)98853 - 2282 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2025 — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 072/2025 — 
PARECER JURÍDICO — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA À COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA — REURB DESTE MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE FORTALECER E APOIAR AS AÇÕES 
VOLTADAS À EFETIVA EXECUÇÃO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA.POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

1 - INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica Municipal, o processo administrativo referente a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria à 
Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB deste Município, com a finalidade de 
fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva execução do processo de regularização fundiária 
urbana, por solicitação da Secretaria Municipal de Administração, passamos a tecer 
considerações no sentido de que no presente processo sejam devidamente observadas as 
exigências da Lei Federal n° 14.133/2021. 

A solicitação de demanda se acha formalizada nos autos, assim como o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), atendendo ao disposto no art. 72, inciso I, da 
NLLC, estando devidamente posta a estimativa de despesa e demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72. Incisos II e IV, da 
NLLC), esclarecendo o Setor Contábil, a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação dos serviços acima citados. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Inexigibilidade de 
Licitação embasada no art. 74, III, alínea 'c', da Lei n° 14.133/2021. 

Na contratação se afigura evidente a notória especialização comprovada pelos atestados 
de capacitação trazidos ao procedimento administrativo e demais documentos robustamente 
encartados nos autos, do que resulta a constatação do preenchimento dos requisitos insculpidos 
no §32, do art. 74, da Lei n° 14.133/2021, decorrendo, pois, daí, na inviabilidade da realização de 
licitação, em virtude da patente inexigibilidade a teor do disposto na alínea 'c', do inciso III, do 
art. 74, da NLLC. 

2 - DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação para a prestação de serviços técnicos tratados, por ser a 

empresa detentora de experiência na sua área de especialização possuindo notória 

Praça da Bandeira, 110 35 Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia— Bahia, CEI': 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNR1 N° 13.880.711/0001-40 

especialização, haja vista a vasta documentação comprobatória de capacidade técnica e 

desempenho anterior sobretudo da proponente e dos profissionais que integram seus quadros, 

inferindo-se a essencialidade e a adequação à plena satisfação do objeto do contrato. 

Os autos, como já pontuado, foram instruídos com Ofício do Secretário competente 
solicitando a demanda, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência com a devida 
justificativa, estando presente nos autos, ainda, a proposta e com toda a documentação 
comprobatoria da notória especialização. 

3 - DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 74, inciso III, 'c', do Novel Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a 
contratação direta em face de inexigibilidade de licitação, sem a realização de certame: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)". (Grifo nosso) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no 
atendimento dos requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes 
para legitimar a contratação direta, em especial documentação que comprove o devido grau de 
especialização na área de atuação contratada. 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese 
de inexigibilidade, prevista no art. 74, inciso III, alínea 'c', da Lei 14.133/2021, onde foram 
acostados ao procedimento documentos que comprovam que a futura contratada tem notória 
especialização como se observa os atestados de capacidade técnica e documentos que 
demonstram o alto grau de especialização, mormente na área contratada com o mesmo objeto 
da contratação e também desenvolvendo trabalhos, cujas contratações foram realizadas por 
entes públicos, além de ser o preço proposto dentro dos valores de mercado, considerando a 
qualificação da empresa antes citada e valores pagos por outros entes públicos, conforme se 
infere a partir da documentação nos autos e das disposições do art. 23, §12, inciso II e §42, da 
NLLC, sem perder de vista que documentos de regularidade jurídica e fiscal também foram 
devidamente acostados. 

Por último, convém destacar que deverá ser observada a Instrução n° 01/2018 do 
Colendo TCM-BA no que se aplicar ao futuro contrato, assim como deve ser acostado ao 

Praça da Bandeira, n°35 - Centro— Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia - Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

procedimento, o parecer, ciente ou manifestação da Controladoria Municipal como o entender, 
em atenção ao disposto nos artigos 11 e 169 a 171, da NLLC que estabelecem a sua necessidade. 

4 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não há óbice à contratação direta da empresa proponente DC 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA, mediante procedimento de inexigibilidade de 

licitação. E assim, tendo em vista o que consta dos autos do procedimento licitatorio apresentado 

pelo setor competente e as peculiaridades verificadas e acima relatadas, o procedimento 

licitatório merece prosseguir e ser finalizado sob a forma de Inexigibilidade de Licitação, 

determinada em função do disposto no art. 74, inciso III, alínea 'c', da Lei Federal n° 

14.133/2021, o que submeto a apreciação do Gestor a quem compete homologar o 

procedimento se assim o entender. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 19 de agosto de 2.025. 

Pedro 
Pro 

OAB 

bzo Winck, Adv. 
do Município 

n° 68.244 

Praça da Bandeira, n'35 — Centro —lei.: (77) 3625-1313/3625 1010, Santa Rita de Cássia - Bahia. CEP: 47.155-000 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

INEXIGIBILIDADE 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 11880.711/0001-40 
Travessa Proft,ywa Helena, sln", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150400. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDA DE N" 034/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2025 

INEXIGIBILIDADE N't 034/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 072/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SAN IA RITA DF CÁSSIA. CONTRATADO: 
DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA pessoa jurídica inscrito no 
tiNPJ n" 59.546.6980001-98: OBJE FO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação dc serviços de consultoria e assessoria à Comissão de Regularização 
Fundiária Urbana - REURB deste Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as 
ações voltadas à efetiva eXeC1100 do processo de regularização fundiária urbana: Valor 
Global: RS 21.500,00 (vinte um mil c quinhentos reais); Justificativa: Fundamentado no 
art. 74, inciso III. "e-  da Lei 14.133/21 . DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente 
ratificação da inexigibilidadc de licitação. Santa Rita de Cássia/BA,19 de agosto de 
2025. José Benedito Rocha AragãoI refeito. 

Edição 1.770 Ano 2025 
01 de setembro de 2025 

Pagina 6 

Certificação Digital: 0Z0EGV4I-LBIBC1118-B3550013Z-R56-C7EBI 
Versão eletrônica disponivel em: httplIdoem.org.br/ba/santaritadecassia 

.nento assinado digitalmente conforme /VIP no 2.200-2/2001 de 24/0872001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/l'', centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

DO: GABINETE MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

TERMO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 034/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072/2025 

CONSIDERANDO os elementos contido no presente processo administrativo, que foi 
devidamente justificado pela unidade requisitante; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam 
que a empresa a ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato com a Administração Pública, bem como a consagração do artista pela crítica 
especializada c/ou opinião pública; 

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos no art. 72 da 
Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação. 

No uso das atribuições que me foram concedidas RATIFICO, HOMOLOGO E 
AUTORIZO a CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO 
N° 034/2025, nos termos descritos abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria à Comissão de Regularização Fundiária Urbana — REURB 
deste Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
execução do processo de regularização fundiária urbana. 

Empresa a ser contratada: empresa DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA LTDA pessoa jurídica inscrito no CNPJ n°59.546.698/0001-98. 

Valor global: 21.500,00 (vinte um mil e quinhentos reais) 

Fundamento Legal: art. 74, inciso III, "c" da Lei 14.133/21. 
Vigência do Contrato: de 19 de agosto de 2025 até 31 de dezembro de 2025 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21, para que fique à disposição do 
público em sitio oficial eletrônico. 

Sarna Rita de Cássia/BA, 19 de agosto de 2025 

t - 
José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 



Portal Nacional d.o Contrafações Públicas Q. 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
034/2025 

.ituoltaçcio 24 /09 42025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14133/2021, Art. 74, III. c 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Municipal 

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000065/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

.drilratacão de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria à Comissão de 
; Fundiária Urbana - REURB deste Municipio. com a finalidade  de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
,,,ecução do processo de regularização fundiária urbana. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

OS /1500 00 

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição 

Voltar 

Contratação de empresa 

especializada para a 

prestação do serviços de 

consultoria e assessoria á 

Comissão de Regularização 

Fundiária Urbana - REURB 

deste Município. com a 

finalidade de fortalecer e 

apoiar as ações voltadas a 

efetiva execução do processo 
de regulai Cação fundiário 

urbana. 

Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado 

R$ 4.300.00 R5 21.500.00 

1-1 cit PágP îa 1 





ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFLITO 
CNPJ: 13.890.71110001-40 

Trirresse Prafroarst øa. bis", cestre de Sudo Ma de Cdseke-BA CEP: 47.15Istios. 

CONTRATO N.' 13112112S 
INEXIGIBILIDADE N°034/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 8/2/2625 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si FAZEM, DE 
CM LADO. COMO CONTRATANTE. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/RA - DO OUTRO. COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA DC 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
I TOA. 

Pelo presente. instruntento particular de contrato de prestaflo de serviços. ylie entic 
Irem. de um lado coma CONTRATANTE 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CANSLA/BA, com a sede na Travessa Professora Helena, siti". hauro Canto, Santa 
Rita de Cãs-sia. Estado dn liabia. CEP: 47.15000, inscrita no CNP) N 13.8114.711/111161-48, 
cerre:semeais peio Excelentiserno Prefeito Sr José Benedito Rocha Amplo. CIA0 2652 - I3A. 
ç 24/7 (gli 153.49 e. do outro, a empresa IX: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA LIDA pessoa juridica inscrito no CNP) a' SE546.69101141-911, com sede ria TV 
T:ai essa dos esportes. lado impas. a" 110. Xique - Xique DA. neste ato represeniado pela 
socia a St." Duna Tatuma Cedro dos Santas Mendes, Brasileira. Empresária. CPF n" 
4s0s737 725-35. nos ICI-Mtb da Alteração Contratual aprescanda. integrante deste processo 
administrativo. têm justo e acordado o presente CONTR ATO N" 131,2025. decorrente do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034,2025 c INEX1611.41LIDADI: N" 072'2025. de acordo 
com o, art. 74. inciso iii. - c" da Lei 14.133/21. da 124 Federal de Licitações a° 14 133/21 e 
knav disposiçOcs sliwia lei. mediante as seguintes slausula.s e conslicism 

ctiesutet PRIMEIRA - OBJETO 

; objeto doirem:ate nutrumaitu *4 Contrafação de empresa especializada para a prestação iic 
senic(Xs de consultoria e assessoria á Comissão de Recai:viraç(so Fundo-Ma Urbana - REURR 
deste Muntupto. com a finalidade dc fortalcc-cr capotar ries. ações tottadas à efetiva execução do 
processo de tegtalarii-sçào fundiária urbana. 

". O serviço sina executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências. 
normas do Tanto de Referência 

zt 22 São anexos a este instrumento e vinculam esta contraem:à:E Independentemente de 
transcrição: 

A) Termo de Referência que cmbasou a constatação: 
13) Documentação da temiausa 
C) Posposta etffibernal, 

tb) Atilerizap.10da Comrtuação Direta 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711 /0001 —40 

Trareew Prelo:~ Halantatts aro de Sauna Rata de Cénica CEP: 47.150-1100. 

CLÁUSULA SECUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

t: prazo de vigência deste contrato e até 31 de dezembro de 2025, na lhana da Lei 14133/21, 

An. 107 Os contratos de serviços e fornecimentos continues poderão ser prorrogados 
sucesso-mente, respeitada a vigánvia máxima decaia'. desde que haja previsão em edital e que a 
autrnidade competente ateste que as condições e as preços permanecem vantajosos para a 
4111111flititfaCãt ,. permitida .1 negociado como contratado ou a extinção contratual sem 'MUS para 
qualquer das partes 

CI.M.SULA TERCEIRA — VALOR 

• 
. ITEM t ouscitaçÃo 

1 
UND 

' constatari3 e suessuria á ; 
1, Comias (ft 
. iitectscrys‘ão turafir.a 

Urbana REMEI deve 
Muweipio,. com a h. 
tuislidade de fonsiecer e

•
 Scrviçt

ltrelát nints %/atida> á 

eftWah e% Ceia%) do I
processo de intuitivo-aedo I, 
nautárta urbana 

QUANT. 

1 

Meses 
05 

Valor I Valor mal 
unitário • 

i RS 4 300.00 i RS 21.500.00 

CLÁUSULA QUARTA - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

P: se. tratar de em:tratado direta, consagrada pela opinião pública; fundamenta-se a cornnuação 
no an 74. inciso TU. nen da Lei 14.133121. 

t'í USULA QUINTA- FORMA F. PRAZO DE PAGAMENTO 

vaior do pagamento acama será pago afifs a regular liquidado da despesa. mediante 
apresentação da Nota Fasta nos tentam do an. 63 da Lei Federal ric 4320.'1964 através de 
°Ideai bancária. para rédito em banco. agencia e curtiu çonanc indicados peia contratada 

R1''. Sera considerada data do pagamento o dia an que constar como cmilidu a ordem bancaria 
pira pagamento 

t;2A. O pavoneia» :será efetuado conforme discammado na Clausula Terceira, desde que recebida 
c atestada a Nota Fisadif atura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
,iticatar a execução do objeto do contrato 

!I. 4 11 setor LXiMptICIIIC para proceder nu pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fanga -e-2\V 
apresentada expressa os elementos nceesszinos e emennats do doeu/nano. tais corno. prazo de 
%alidade, data de emissão, dados dos do contrato e do Orgau contratante- período respeetiVo da 
:Met-AL:às% 'S. contraio. valor a pagar. evertnuil deilaque d.i valor de ree111,;13C); tritnninne. cabivels. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711 '0001-40 

Tramar "fest Haia Vate mitra fit sant& kin' de Ciassia-8A CEP: na41111. 

alem de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certicRies de regularidade 
igara*: 

IZA end0 erro na apresentação di Nota Fiscal:Fatura ou circunstancia que impeça a 
:•oultiação da despesa. o pagamemo ficará sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprei. ação 1.1.1 
icydaritação da situação. não anuanzindo qUaltillef OTILLS Nina o contratante: 

15'. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei. sem descunuido á taxa de l" s tum por ccnioi ao mês, calculada pro 
rata the, entre o dia do pagamento co 30' E trigésimo) dia da data do protocolo do dia-umente de 
robrança no setor competente da entidade. Na hipótese de mexe:cação do objeto, faca o 
.-oniratado obrigado a &volver. com aio-ação incineram:. a integlandade do valor antecipado e 
ao caso de inexceução parcial. deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 
executada do contraio. 

.4; . valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atrase, desde que não decorra de 
fato ou ato invoutásel á Contratada itofrerà a incidência de juras e correção monetária, de acordo 
'orna vanitção da laxa StifC aplacáveis á mora da Administração Pública, limitados a 12", lo 
ano 

Guando do pagamento. será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicas el 
IP pagamento do valor ei sei antecipado ocorrerá ?espanando eventuais retenções arabaianas 
incidentes. 

r. Indeptiedentemeitie do parentual de tributo inserido na planilha. todo contratado que não 
Seja optante pelo Simples Nacional. &era retido do pagamento os valores eonc.ernerites ao imporia
dc Renda e Contribuição Previrk.Nriciária. 

-1.ÁCSULit SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato corro-114) a conta da seguinte rubrica 
orçamentaria do MUIllelpitl de Santa Rita de Cássi& atruvcs dos rectuNos orçamentários e 
fmanceiros oriundos doi munais própnua. hem como das receitas recebidas pela 
municipalidade. na Doação Orçamentária c empenho abaixo: 

• Unidade: 02.03.000 - Sec. Mim. de Administração. 
• Ação: 04.122.12,004 - (lesão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
• Elemento de Deapestr 1390.39.00 - Outros Serviço Terceiros - Pessoa Juridica 
• Fonte: I 500 0000-Recurso o&i Vinculados de Impostos 

Único: Caso ocorra alteração da Dotai*, Orçamentária esta passará a fazer pane do presente 
contrato. através de tenni, aditivo ou apostalamento mediante ato devidamente Justificado dl,
Ordersarklr de lkspeattsi que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo. com 
cimmtos ação da notificação a contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- FORMA DE EXECI,TÇÃO 



ESTADO DA BANIA 
PREFIXEI RA NISINICIPAL DE SANTA JUTA DE CÁSSIA 

; A BINFTE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.8110.711/8001-40 

Travessa Prelawra Iírlems. wa", reines de Suta Rita de Ciaaw-IM 47.150-81111. 

Seta de forma n:mota e pn=iencial quando necessária no Município de Sarna Rua de Cássia - 
Bahut 

§ Ficará a cargo dc esta Administração Pública passar talhei as a-rn aeÕeS fleteSSarlaS para 
execução dos txr‘Iços. 

f..1.ÃUSIIII.A OITAVA —SUBCONTRATAÇÃO 

\4t será admitida a subcontratação do objeto ~atual 

Cl .AUSULA NONA — REAJUSTE 

§ t'. Os preços inicialmente contratados são fixes e irreajuetiveis no pra.wo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

*. 2. Após o triterregno dc um ano. c mdependeinclocinc de pedido do Comungado, as preços 
iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preço. 

:ar Consumidor Amplo Epecial - exclusivamente para as obngações iniciadas e 
concluidas após a ocorréncia da anualidade 

"I" Nos majoro .libsequcintes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano seni contado a 
Ninar dos eleitos financeiros do Ultimo reajuste 

e 4" MB caso de atraso ou não divulgaçtlo do indico de reajustamento, o Contratante pagará a 
Cuoinuada a importam:4a calculada pela última variação conhecida. Itquidandu a diferença 
conespondente tão logo seja divulgado o indicie defutittvo. Fica a cuntratatta utingada a 
apesentar memória de calcukt aferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

§ Nas aferições finais, o (adice utilizado para reajuste será. obrigatonamartt. o definitivo. 

e 6». Cato o indace estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer tonna nào 
possa mais ser utilizado, será adorado. em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então cm vigor. 

e 7" Na ausencia de previsão legal ~tio ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial. para reajustamento du preço do N, ulur rentanesLente, por meio de termo aditivo 

Or. ft reajuste sai realizado por apostila mano 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Saci obagações do tannntante. 

a) Exigir o cumpnmento de todas as obrigações assumido peto Contratado, de acordo com o 
contrata e seus anexos. 

1,1 Realizar o pommeroo no prazo e condições estabekcidas no Termo de Refertscia: 
i Notificar o C'ontratado, por csento. sobre falhas verificadas no serviço prestado: 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP.1% 13.888.71 I /0001-40 

una , Pugnam lideaste. catre de Santa Rita da• Canta-41s CEP: 47.191$4an. 

i Designar fiscal Nra ata:empunha a execução do objeto votar-dotai. nos termos do att. II? da 
Ia 14.03;21. 

e.) Aplicar ao Contratado sanções motivadas tx-la inesecexato total ou parcial do Contrato; 
n Cientificar ti &gral de represattação judicial do Munieipso pane adoção das medidas cabíveis 
quando do deseumprimento de obrigações pelo ('ontratado; 
id A Administração mão responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros. ainda que vinculados á esectisiut do contrato, boa como flor qualqua dano 
cau.sado a terreiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prqxistos nu 
subordinados. 

1 Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
ij Publicar os extratos do amuram e de seus aditivos se houver. no Portai Nacional de 
Contratações Públicas C PNCP) ou no 1)11trip Oficial do Municipal em até 10 tdet) dias aleis. 
comados da referida assinatura. 
.1.i Responsabilizar-se pela estrutura de palco, sotm luz e seguranças. 

DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A t :4mtralada deve cumprir todas as obrigações samstatites deste Contraio, em seus ariexos. 
a3sumindo como exclusivameme 'eus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitas 
execução do objeto. otiservintdo. ainda, as obrigações a seguit dispostas 

%lama prepusto aceito pela Administração para representa-lo  na execução do contrato. A 

indicação ou a rnanutensio do prenoto° da enviesa poda-á ser reeusada pelo órgão ou 
cnudade, desde que des idamente Justificada devendo a empresa designar outro para o 
exercício da anv idade 

Si Atender *a &terminações regularei emitidas pelo fisca! do ,...‘vitrato ou autoridade 
supenur (art.13 7.1 1); 

Responsabilizar-se por todos c quaisquer danos C/01,1 prquizos que vier causar a 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato. respondendo por sia seus 
empregadas. prenomes e sucessores. independentemente das medidas preventivas 
adotadas. não reduzindo essa responsabilidade a fiscaliracão ou o acompanhamento da 
execueão contratual pelo Contratante que ficará autorizado a descontar das pagamentos 
devidos ia da garantia, case exigida no ilida', o valor correspondente aos danos sofridos. 

ti) Mio subecinuatar. dur-anie a sigétscia do contrato pessoa flama ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vini.-ulo de natmeta tecnica. comenaal, económica. 
financeira, trabalhista ou eis ii com dirigente do órgão ou entidade conuidatite ou CUT» 

agente público que atue na feseatitaeão ou na gestão do contraio• ou se deles forem 
cônjuge, companheuu ou param: em boba reta. culateral. ou por afinidade. até o terceiro 
grau. 

e) Entregar junto cum a Nota Fiscal os seguintes documentos- h .1 ) Certidão contunia 
relativa 40% tributos federais: 11.7.1 C:ertidões que comprovem a regulandade perante 
Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado: 113) Certidão de Regularidade do 
RiTS - CRF: c h.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT: 



, ESTADO DA LIARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.7I 1/0001-40 

Travesti Pl0101$0"0 Relias. inC. tenro de Santa Rita dr ( t. P: 47.150~. 

ri Responsabilizar-se pelo cumprunento das obrigações prevista. em Acordo. ( \invenção. 
Dissadio Coletiso de Trabalho ou equivalentes das eatcgrinas abrangidas pelo contrato. 
por todas as ~Ia trabalhistas, sociais. prev nicneianas. tributarias c as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inaduriplãicia nan transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

ai Submeter previamente. por escrito, GO Contratante. rara análise e aprovação. quaisquer 
mudanças nos métodos de cactus-ar, que fiqazu ás espeedizações do termo de referência. 

Is) /siar permitir a tifikação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto ria 
condição de aprendiz para os maiores dc quatorze anos, nem permitir a utilização do 
tnabalhu do menor de dezoito anos em trabalho nanaria. perigoso ou insalubre: 

i1 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as otnigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. 
na saintramclio direta: 

.0 Guardar sigilo sobre todas as informas-4'5es obtidas em &cot rénefa do cumprimento do 
contrato; 

Arear cum o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensitmatmaito dos quaniitof 
de xua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de atores futuros e 

incertos, devendo complernottá-loc, caso o prnisto ameialmeme em sna pnfrocin não 
seja sattsfatorto para o atendia-nano do objeto da contrataç.isi. exceto quando acorrer 
algum dos eventos. imolados no art 124,11. d, da Lei 14.133 de 2021 

C I AUSULA DECLINA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD., 

A% panes deverão cumprira Lei n' 13 709. de 14 de agosto de 201$ flOPDX, quanto a todos os 
dados pi. ..-soats a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
ciernualmente venha a scr firmado. J rani' da 'apresentação da propasui no procedimento de 
eu:armação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

!.•F Os dadas obtidos somente poderão sa utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e ti. aturdo com a boa-ft e coro os princípios do art. b- da llipn 

2 '.. É Vedado o compartilhamento com terceiro", dos dados obtidos 'Ora das hipóteses 
noivara:las em Iii 

- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 fetticoi dias Mos sobre todos os 
contratos de suboperação firmadcni ou que venham a ser celebrados peio Contratado. 

ft, 4^. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 1.6110, é dever do contratado 
Lorn exceção das lopótemrs do art. 16 da 1..6PD, inchando aquelas em que funis er 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovseão do cumprimento Jc 
, h1 . 0gai; ()Ca I ..StiiS ou contratuais e StsTrICIIIC enquanto não mem:ruas CSsaS llbrIQUIÇÕCS. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Trinnut Prormerree Ndne, fl 1. adem de Saia Riem de Cómia-R (*FP: 47.150-0041. 

; 5' O Contratada &será exigir de staboperadores c subnintratados, quando for o caso. o 
t-iimpriniento dos de% etc. da presente cláusula, permanecendo integralmente responsa...ri por 
enramo sua obsenitricia 

ri O Contratante pudera realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa clausula. devendo 
o t. oniratado atender prontamente escumais pedidos de comprovação formulados. 

7. O Caltalade deverá pntstar. nu prazo fixado pelo Conuatante. prorrogas& 
:a5rificadainente. quatsquer inforrriNises acerca dos dados pessoais para cumprimento da 1 GPD. 
inclusive quanto a eventual destarte realizado. 

Bancos de dados tomados a parto de contratos administrativos, noudametue aquele», que 
proporihrim a arMaLtfuti dados pessoais, devem ser mantido.; em ambiente vinuai controlado. 

COM regou° individual rasurais& de tratamentos realizados (Lt1PD, an 37). ceai cada acesso. 
data, tmearm e registro da finalidade, para efeito de res-ponsabilizacio. em caso de eventuais 
omissões. desvieis ou abusos. 

k 9" Os referidos bancas de dados devem ser desens olvidas em formato interaperável e 
estruturado (LOPD. an. 25) 

ti) (") timirain esta SUJCit0 ti ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado rx-la autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
oprasões técnicas Ou 1~mi:redações. editadas na forms da LOPD 

k I". Os contratos e coto/entras de que trata o § I" do art. 26 da LOPD deverão ser connuticados 
á autoridade nacional. 

$ 12" (i t.tantrautdo deserá, ~o receba qualquer twimunicação de qualquer pessoa em relação 
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou 
airiondades de proteção ikt dardos): ti) notificar o Contratante no prazo de 1 dia uni após a seu 
recebimento: lin fornecer toda araistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 
permitir que este responda a ~estiva solicitação; e (iU) não responder solicitações diretamente 
sem autorização por escrito cio Contratante. 

k 1 Y. o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas ter-nicas e organizacionais 
liecessimiss para a proteção das Dado:: Pessoais iki Contratante, comia destruição acidental ou 
ilegal. danos, perdas. alterações, dindeacito OU airiS0 MIO 311102173d05., Strn preprizo do 
stunpnmento de qualquer outra medula exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa anu-mimada a Processar os lados Pessoais do 
Cliente ©step vinculada a obrigações contratuais de canfidencialidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA subraner-seni a todas as medidas e ptocedimentos de Fiscalização. sendo 
.tat' a atuação fiscalizadora do klunicipio em nada restringirá a responsabilidade (mica. integral e 
e teimava da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à raia execuijio e is 
,•*nbentlanciar• e imIldicacões. PrOXLMUN ou realistas, perante .3 CONTRATANTE, ou perante 

tercein ai. do mestno modo que a ocarrüncia de eventuais nregukoidirdes na execução dos 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.71 MIO I -48 

Tríansa Professor, Reina, ar, couro de Santa Rita de nessis-BA EP:47.159-41W 

sendços contratados rato implicará anrensonsabilidaide do CONTRATANTE ou de seus 
er.co,

! A execução dn preamte Contrato será avaliada pelo fiscal dr contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das 
elas/bulas e condiaNes oro estabelectdas e de galitSqUef outros dados necessários ao controle e 

avaliação dos serviços prestadias, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 

1,24' A fitocalização da execução do objeto Será efetuada pela servidora a Sr.' Evemar Rema tdo 
Aragão, conforme Portaria a . 401 2024, de 02 de janeiro de 2024. atendendo aos termos do 
artigo 1 17 da .1.et 14.133/21. 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cassia - RA não diminui nem 
substitui a responsabilidade da Contratada. decorrente das obrigações assumidas. 

¡et". Descai paz comunicado por mento (pre(erencialmente por mem de e-mail) á oontrautda, 
sempre que necessário. a OCOITZTKI3 de qualquer medida que demande comunicação formal entre 
as partes contratantes: 

54i À contratada. pela incxecução Lotai ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, senti, 
Geei& justificativa aecata por este Órgão. e sem prejuizo das demais sanções aplicáveis, ficara 
sujeita, a critério deste mesmo órgão. is penalidades de Sanção Administrativa presastris no 
Cotamo; 

A contratada facilitarão acompanhamento e o C0111101C permanente. pela contratante. do'. 

Servie0e e INSS ledo% OS esclarecimentos que lhe forem soltritnitin pelos auditores 
designados para tal fim; 

7". A CONTRATADA declara, antecipadamente, acenar iodas as decisdas, métodos C 

processos de impede, venficação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer es dados, elementos, talán:ações, esclarecimentos e comunicações de que Cite 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de sua; ai '.onsoes, 

W» Compete à CONTRATADA fazer minucioso eXaMe di2 exa:tição dos ser:aços. dr modo 
permitir, a tampo e por escrito, apresanar á Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham it empalo o bom desempenho do 
Contrato O bilenCi0 implica total aceitação das condições esubelecidas. 

;1. ir. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contristação. autoridade 
eompetaue para o eereneiamento das auvidatks relacionadas a execução do contrato. a 
fiscalização técnica e adaurustratiea e dos atos net:essa nos á formalização do Unrato , da 
proutigaçáo, ~mação, ree_quilihno económico- financeiro, alteração. acréscimo. supress;Sei, 
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

CI.ÁtsttA DÉCIMA QUARTA - INFRACOES E SANCÕES ADMINISTRATWAS 



ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNRI: 13.880.711/0001-4(1 

Toms* "~ta fidas, miare. dr Saara Rh. dr ( kmaa-84 CEP: 47.15641MIL 

Pelo descumpronento total ou parcial do Contrato. v Contratante poderá, San premito da 
responsabilidade civil e criminal que couber. aplicar as seguintes sanções. previstas no art 156 
datei Federal e 14.133/2021: 

a) Advertência: 
bi Multa. 
cl impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
d) Deebuação de inaloncidade pura licitar ou contratar. 

§11" - A aplicação da sanção prevista na atine* "h" observará os seguintes par:arneiros: 

a) 0,1% (um décimo por mito) até 02% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o s alur 
da parcela em amuro do Contrato, em coso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
Incidência a 15 iquutael dias. Após o décimo quimo dia mil e a critério da 
Adrimustna.t, no caso de execução etan atraso, int} ocorrer a aio-aecitação do 
',Micto,. de forma a configurar. nessa hipótese. MIOUIX-UÇãO total da obrigação assumida. 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

0.1% (um décimo por amo) até 10% (dez por censo) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato. em caso de atraso na execução do objeto. por periodo ~mim av previsto 
no subitem anterior ou dc locomoção parcial da obrigação assumida: 

e (LM..., (meio por cento) até 30% leniu pai cento) %atm u ( Orilrato ou do %ilido 
não atendido do Contrato, em eaflO de incitação anal da obrigação assumida. 

d) 0.2% a 3.2% por dia sobre o valor mensal do Contrato. conforma &atalhamento constante 
das tabelas 1 c 2, abaixo; e 

e) 0,07% (sete eefileSMIOS por eCrlio) do valor do Contrato por dia tad de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). observado o 
maximo de 2% (dois por cento) O arraso supacior a 25 (vinte e cinco, dias orces
atoorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato 

1) As penalidades de multa decinentem dc fatos diversos sarai' consideradas independentes 
entre si. 

As sanções somente serão aplicadas após o decurso do proa° para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de 15 (quinze) dias Urais, obsenadas as 
demais formalidades legais. 

tY As sanções previstas nas *linear* "a", "c" e -edo caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com ‘uniela ore,. esta nas aliners.s e não CM:lutai a posSiblltdatk dc :Incisão 
unilateral do Contrato 

k• 4' A sanção prevista na alínea "d" do capo, drsia Clausula podem também sei( aplicada aos 
contratarruts que. em outras tiettaçÕes c, ou erintratações a= a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível Federal iv 0, ;imitam 



,tga:••
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.71 1,1100 -40 
traves Pre~ Idelosaffir. tetro de Saare Ma de CdnaliriA CEP: 47.19." 

solhdo condenação definitiva por praticarem por meios dolosin, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tobutos. 

hi prattei3do atos ilícitos. voiandi, a frustrar os obtemos da licitação: 

demonstrado não possuo idoneidade para contratar com a ALIMMiStrat;d0 ~hitt CM 
sirtude de outros atos iliciun praticados. 

As Muitas deverão ser recolhidas no prazo de rn (nes) dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Munis:tino dc traeare do ato que 
;tr. impuser 

As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos it COlsisTRAT ADA 
mediante requeimado expresso nesse sentido. 

r Se. no prazo previsto nesta Clausula não for (cita a prova do mcothimento da multa. 
promova-se-10 as rnedalas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, quando houver. 
mediante despacho tegulaz da autoredatle contratante. 

k Sm. Se a Muita aplicada for de valor superior ao valor da perima prestada. atém da perda desta. 
sespondrni o contratado cela sua diferença. que saii descontada dos pag..3mentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada Judicialmente. 

or. Nos casos ou que o valor da multa senha a ser descotoado da garantia. o valor desta devera 
ser recomposto em 4' iquarerua e oito) horas. sob pena de rescisão administrativa do Contrato 

Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensarão devidamente formalizado. 
Cr 1NtRATANTE suspenderá. observado o amtrachuSrio e ampla defesa. os pagamentos devidos 
a CONTRATADA até a comprovação do raulhimento da multa ou da prova de sua elevação por 
ato da Adminiçtração, bem como até a reasmrnição do valor original da garantia, que tenha 
sido descontado em vinude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 
tomos-iene que autorize o prosseguimento do rimasses dc pagamento 

4 1 I" Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia efou o valor dos. pagamentos 
ainda dcs idos são suficientes á satisfaça" do valor da multa. o processo de pagamento retomara 
:eu ellISO. 

1 /V As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "h" do capto desta Clausula não 
possuem caráter compensatório. e, ~MI, o pagamento delas não nanai a CONTRATADA de 
;.'soosisistrilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

IS. A apikaçào das :;anaies; estabelecidos nas Mintas do çaput desta ciais:azia é da 
i.ompetêncea do Secretário Municipal de Finanças. 

CLAUSULA ~IMA QUINTA. EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de afilha% as panes, ainda que Si. 
antes do prazo estipulado para tanto 



Az Liilf ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 1W CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

si7e-cr. CNPJ: 13.880.71110001-40 
Tranms Prolnuta lida the. remira de Santa ltd• de Catafa-B.k 'IP: 17.15(tfl0. 

; Sc as obrigações ralo furem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia filara prorrogada ate 
ecnelusào do objeto. t-aso em que deverá a Administração prov idetietar a readequação do 

cromaram): tisk-o-financeira 

V.". Quando a não conclusão do contraio referida no item anterior decorrer de culpa dis 
e:inumado 

a) Ficara ele constitui& esti mora, stendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas 

b) E poderá a Administrado optar peta extinção do terminou e. nesse caso, adotara as 
medidas admitidas eni lei puiu a continuidade da execução contratual. 

S 4". O contrato pode se extinto antes de cumpridas as obrigações nele eisetpuladas. ou antes 
do prazo nele fixado. por algum dos motivo:: previstos no artigo 137 da NELC. bem como 
amigavelmente. assegtuado o comaiditano c a ampla defesa. 

esta hipótese, aplicam-se rembein os artigos t 3s e 134 da mesma Lei 

S fr. A extinção opera seus efeitos a parta da publicação do ato administrativo no Portal 
Nacional de C ontratações Pablida (PNCP). 

v 71' Extimo o Contrato, a Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado 
em que a sua CACCUOLO se encontrar.

.1e3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
resetaão se não ntstringir sua capacidade de concluir o COIIITSIO. 

sY. Se a operação ;matutar mudança da pessoa juridiea colmatadas devora lia fonnalizado 
termo aditivo para alteração objetava. 

;0^. o teimo de rescisão, sempre que possivel. sere precedido, 

a) Balanço dos eventos contratuais its cumpridos 012 parcialmente cumpridos: 
bi Rdação dos pagamentos já efetuados caiada devidos. 
c) indenizações e multa 

e. 11" Nos carias de extinção com Lulpa exclusiva da CONTRATANTE, deveio aer promovidos: 

Á) A devolução da guanos. se houver: 
b) Os pagamentos devidas pela execução do Contrato até a data da extinção, 

O Pagamento dti custo de desmobilizado, Caso haja. 
d) O rmsarcimento dos piejUi2ON ton./providamente sofridos 



4._„Ilt ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13480.711/0001-40 

Travesti Predissera Helena, int centra de Suta Rita de OndbellA CEP: 0.154409. 

g ir. Na hipótese de extinção do Colunam por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao valor das faturas relativas às parcelas do .4 cio efetivamente adáTtplidaa até a data da 
rese:sao do Contrato. após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

13°. No raso de ettn240 amigável. esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 
aos pagarm mos danados pela execução do Contrato, conforme atestado  em laudo da comissão 
especial designada para esse fim c a devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

r. O prestme contrato poderá ser allefadO. COM as detidas jussfia!i'.a. MIS egwntc.

i • unilateralmente pela Administração: 
al Quando houver modificação do objeto para melhor adequação técinica a seus objetivos, 

desde que não transfigure o objeto da contratiteão. 
h) Quando for necessána a modificação do valor contratual em decorrência de acreactmo ou 

diminuição quantitativa de tias objeto, nos limites permitidos por esta lei; 
11 pia acordo entre as partc-s: 

Doando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo 
de fornecimento. Lm face de verificação técnica da inaplicahilidade dos termos 
contratuais 0~n:tri05. 

to Quando neci..—sseria a modificação da forma de pagamento por Imposição de 
eireunsttmcias stpervenienms. mantido o valor inicial entalindo e tredada a antectpaçao 
do pagamento em tel3ção ao pactuado sem 3 COTTespOrldellit COIUTUOTeStaÇãO de 
fornecimento de bens ou e-sacudo do serviço. 

c) para restabeleca o equilíbrio econimucisfinaneeim inicial do contrato em caso de firrça 
maior, caso fortuito ou ihto do peitas:loa ou em &correntia de fatos umprevisiveis ou 
previsíveis de tionequitocias inciloalikveis. que anviabdinens a execução do contrato tal 
como pasmado. respeitada. em qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecias 
OW contrato 

§:". Nas alterações unilaierais a que se refere o inciso I do §1.2 chata Chlusula, o contratado 
sc.-á &migado a acenar, na: 01CSM3S condições contrattials, acr elMoS ou saimessões dc ate 

vinte e cinco por cento) do %Ida(' inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
cplou.s. nos serviços ou nas compras. e. no caso de reforma de edifício ou de equipamento. o 

limite para os atesamos será de 501/4.1cinquenta por cento,. 

ti3" As alterações wniaterats não poderão transfigurar o abaeto da contratas-á° 

;4" Se o contrato não contemplar preços mit:irais para os serviços cujo aditamento se fim 
necessário, essa serão fixados por meio da aplacação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre Os preços referenciais ou de 
mercado s irrites na data do aditamento. respeitados os limites em Lei. 

§S". Nas dm:1a~ contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquindo os materiais c os colocado no tOed dos trabalhos. estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos etnana de aquisiçalo regularmente aimprovackas e monetariamente 
reajustados, podendo caber indeni.e.xiin pia. Outros danes eviammahriente decorrentes da 
supres, às'o, desde que rcgulartnaite comprovados. 

çtgig9 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNN: 13.8811.71110001-40 
Trunraa Prufanima Hata" ver, touro de Santa Riu de Cãesia-13 4 CEP: CA ~O 

Re~as que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila. dispensada a celebração dc termo aditivo, como rias seguintes situações: 
ai vartaçâo do valor contrafted para rani - fáCt ao reajuste ou á repactuaçâo dc preços 

previstos no propilo contrato: 
Én Alua Sizaçtits. compensações ou pertalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas na contraut; 
tá Alterações na ra,ào ou na denominação social do contratado: 
dt Empenho dc dotações orçarnentàrias. 

C1.AUSUL.1 DÉCIMA SÉTIMA -REMWRIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO 

csttii haja alteração unilateral do contraio que aumente ou diminua os encargos do contratado. a 
-sidnuntstrasalo deverá restabelecer. no mesmo termo aditivo. o equilibro' económico-financeiro 

1' A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrai 
económico-finais:aro, hipótese em que será ~cedida indenização por meio de termo 
indeniratário. 
* 2'. O pedido de restabelecimento do equilibtio económico-financeiro deverá ser formulado 
durante a licencia do contrato e antes de eventual prorrogação IION temicis do an 107 da lei 
% 3". A repactuação será precedida de sulicitarolo do *contratado, acompanhada de demonstração 
angina* da variação dos eitsros. por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repacmação. 

(11 contratante fica obrigado a responda a !tolienação de reequilibrio em ate IS lqinitre) 

dias úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do 
pedido 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS 

Úç casos orrussos senis, decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei re' 14.133. de 2021 e demais normas fulgida aplicáveis c. teubsidiariarnane, segundo 
disposições contidas na Lei n2 8.078. de 1990 Código de Defesa do Consum idor - e normas e 
prineipios gerais das contratos. 

Paru:tr.:do unico Qualquer omissão ou trilerancia de unta das cortes. no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao aerize qualquer prernigatis a dele 
.1e...ti-reme. não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das panes de 
io a quique tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO 

Fica eleito o foro da COMAM! de Santa Rita de Cássia/DA, moa dirimo quaisquer dúvidas ou 
Impas eventuahnenie emergente; em decorrência do presente vont:ato que não possam ÇCt 
compostos pela conciliação. conforme art. 92.4)0 da Lei n2 14.133/21. 

CLÁUSULA fl GÉSENIA — PUBLICAÇÃO 

o CONTRATANTE promoverá a publieseção do curato deste instrumento no Diário Oficial do 



ESTADO DA DARIA 
ML NICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PRIEF EITO 

13.880.711/0001-40 
Travesso Professam Melena tiC. end.• de Sente Rita de Caseed-EtA ft?: 47j50410& 

Munido" j.m da divugação no Portal Nacional •de Gmtrazaçõe: PúblieLs (PNCP) no pritt) de 

data de S14 assinatura. nos termos do art_ 94 da Lei FederdI 

1 4.133:2021, apensas da CONTRATADA. 

ri ÁUSULA NIGESEMA PRIMEIRA - I)LSPOSIÇÓFS FINAIS 

a) Fazem pane do presente contrato as prerroa!ivas -surges do an 

14 1.3.3 2021 

Ni canlagem dos praios 

se-ãn os dio consecult‘,0 
cot em dias dc espedient 

Icor c1 

ti n' 

ido o dia de ia ) e incluido o tti ensom ar-
ição ein contrário. Os Name: sumcmc se miç.i 

o CO?'. I RATAN 

estarem justas, combinadas c contratadas, icdararn as partes ac 

mantas nas cláusula:, do presente Cimtrato e firma cost. em 03 

em ji unhas abaixo 

anta Rita tle Cássia 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 

ROCHA digital por JOSE 
ARAGA0:2070671534 BENEDITO ROCHA 

9 ARAGA0•20706715349 

JOSÉ BENEDITO ROCHA AR Aia -0 

Prefeito 
CONTR A T ANFTE 

9 

TESTEMUNHAS:

R ULARIZAÇ 

CNPJ ui 59 
Duna Tatiana Cedro dos' ann 

CONTRATADA 

A 



Contrato n° 131/2025 
atualização 24/0972025 

Local: Santa Rita de Cássia/DA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 072/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Data de assinatura: 19/08/2025 Vigência: de 19/08/2025 a 31/12/2026 

Id contrato PNCP: 13880711000140-2-000068/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria o Consultoria 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000065/2025 

Objeto: 

C onti atação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria à Comissão de 
IReciutarização Fundiária Urbana - REURB deste Município. com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações voltadas à efetiva 
e-execução do processo de regularização fundiária urbana. 

UAI no revutoemanra 

Portal Nacional  sie Contrafações Públicas 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 59.546.698/0001-98 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DC REGULARI7AÇÃ0 FUNDIÁRIA URBANA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome - 

Contrato Santa gata de Cassia 2025 Assinado 

1-1 co' s 

•( Voltar j 

Data 

24/09/2025 

Tipo' 

Contrato 

r.a 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri, Centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.150-000. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/nt, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

INEXIGIBILIDADE N°034/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°07212025 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n° 131/7025- Contratantes: O MUNICiP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: DC REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA LTDA pessoa jurídica inscrito no 
CNPJ n° 59.546.698/0001-98;Obieto: Contrafação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria á Comissão de Regularização Fundiária 
Urbana - REURB deste Município, com a finalidade de fortalecer e apoiar as ações 
voltadas à eletiva execução do processo de regularização fundiária urbana; Valor: R$ 
21.500,00 (vinte um mil e quinhentos reais)Vioencia: de 19/08/2025 até 31/12/2025. &ale 
de  Recurso - Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Data do 
Contrato: 19/08/2025; Assi_ai m: José Benedito Rocha Aragão pelo municiai° e Ciro 
Calheira Menezes pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de agosto de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: QZ0EGV41-L81BCUJ8-B3SÕQDpZ-RSOC7EB, — 
Versão eletrônica disponivel em: http://doemorg.bribersantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municiai& 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municiai°, assim como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município. os 
seguintes servidores 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação: 

PI - Evemar Reinaldo /vagão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocomâncias relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dou contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital fUEL8IP6-89VVrU1HB-IV7JÉKDISB-BEjOGZQD 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 
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2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação, 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
peia contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes. 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificaç5es e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de clausulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos os previamente estabelecidos:

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providencias e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá sacai& assessoramenio técnico necessário com a devida 
antecedência: 

25 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais 'frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 
macabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal atou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrária 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 
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Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Salga, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do Município, assim 
como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar como Gestores dos contratos celebrados pelo Municiem, os seguintes 
servidores: 

I - Undomar Castilho Alvas de Souza, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos) 
corno Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

II - Marcos Vaiado Mauricio, (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) como Gastar dos contratos celebradas para Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura: 

III - Jessica Guedes Dias Lima, (Diretora do Departamento de Projetos e Urbanismo), 
como Gestora dos contratos cle obras publicas: 

IV - João Guedes do Amaral, (Diretor do Departamento de Recursos Humanos) como 
Gestor dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Art 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 
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